
Jornal da República

Série II, N.° 18                            Página   544Quinta-Feira, 30 de Abril de 2026

SUMÁRIO

$ 1.00 PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DEMOCRÁTICA DE TIMOR - LESTE

Quinta-Feira, 30 de Abril de 2026 Série II, N.° 18

PARLAMENTO NACIONAL:

Votos  N.º 2/2026

De pesar pelo falecimento de José Honório da Costa Pereira Jerónimo....................................................................................................545

MINISTÉRIO  DA  JUSTIÇA:
Despacho N.º  140/ GMJ-D/04/2026 de 13 de abril
Concessão de Nacionalidade Timorense por Casamento a Lorencio Ulu.......................................................................................................545

Despacho N.º  143/ GMJ-D/04/2026 de 13 de abril
Concessão de Nacionalidade Timorense por Casamento a Maria Sri Aliningsih da Silva...............................................................................546

Despacho N.º 144/ GMJ-D/04/2026 de 13 de abril
Concessão de Nacionalidade Timorense por Naturalização a Dang Ba Son................................................................................................547

Despacho N.º 155/GMJ-D/04/2026 de 13 de abril
Concessão de Nacionalidade Timorense por Casamento a Ravinder Kunta..................................................................................................547

Estratu ba Públikasaun .......................................................................................................................................................................548
Estratu ba Públikasaun .........................................................................................................................................................................548
Estratu ba Públikasaun .............................................................................................................................................................................549
Estratu ba Públikasaun ............................................................................................................................................................................549
Estratu ba Públikasaun ........................................................................................................................................................................550
Estratu ba Públikasaun ........................................................................................................................................................................550
Estratu ba Públikasaun .........................................................................................................................................................................551
Estratu ba Públikasaun ............................................................................................................................................................................551
Estratuba Públikasaun ..........................................................................................................................................................................552
Estratu ba Públikasaun ..........................................................................................................................................................................552
Estratu ba Públikasaun ..........................................................................................................................................................................552
Estratu ba Públikasaun .........................................................................................................................................................................553
Estratu ba Públikasaun ........................................................................................................................................................................553
Extrato..........................................................................................................................................................................................................554
Extrato...........................................................................................................................................................................................................554
Extrato.......................................................................................................................................................................................................555
Extrato......................................................................................................................................................................................................555
Extrato......................................................................................................................................................................................................555
Extrato.......................................................................................................................................................................................................556
Extrato.......................................................................................................................................................................................................556
Extrato.....................................................................................................................................................................................................556
Extrato........................................................................................................................................................................................................557
Extrato.......................................................................................................................................................................................................557
Extrato.........................................................................................................................................................................................................557

AUTORIDADE NACIONAL DO PETRÓLEO:
Anúncio Público
Autorização de Acesso a terrenos baldios que fazem parte da Área de Desenvolvimento CPP TL-SO-T 19-11...............................................558

Public Announcement
Access Authorization to vacant acreage as part of the Development Area for PSC TL-SO-T 19-1...............................................................559



Jornal da República

Quinta-Feira, 30 de Abril de 2026Série II, N.° 18                                          Página   545

VOTO N.º 2/2026

De pesar pelo falecimento de José Honório da Costa
Pereira Jerónimo

Faleceu no dia 21 de abril de 2026 José Honório da Costa
Pereira Jerónimo. Nascido em Bazartete, município de Liquiçá,
a 15 de fevereiro de 1973, era filho de David Pereira Jerónimo e
Adelina da Costa. Casou com Juvedina Correia Gonçalves e
teve dois filhos, Fabrizio Pablo Correia Jerónimo e Osvaldino
Correia Ortega Jerónimo.

Em 2001, licenciou-se em Estudos de Desenvolvimento pelo
Instituto de Tecnologia e Ciências Mandala, na Indonésia. Em
2010 concluiu o seu curso de mestrado na mesma área pela
Universidade Kristen Satya Wacana, em Salatiga, Indonésia.

Em 1994, ingressou como membro na Resistência Nacional
dos Estudantes de Timor-Leste (RENETIL), organização
fundada em 1988 por estudantes timorenses na Indonésia com
o objetivo de lutar pela independência do país.

Desde 2001, é docente da Faculdade de Economia no
Departamento de Economia e Estudos de Desenvolvimento
da Universidade Nacional de Timor Lorosa’e (UNTL).

Exerceu diversos cargos de chefia na UNTL, nomeadamente
os seguintes: Chefe do Departamento de Economia e Estudos
de Desenvolvimento (2004-2006), Decano da Faculdade de
Economia (2006-2008), Vice-Decano dos Assuntos Estudantis
na Faculdade de Economia e Gestão (2011-2013), Pró-Reitor de
Administração, Plano e Finanças (2016-2020) e Pró-Reitor de
Inspeção, Auditoria e Controlo de Qualidade (2021-2023). Foi
membro do Conselho Geral da UNTL entre 2015 e 2016.

No âmbito diplomático, exerceu funções, como Adido do
Comércio na Embaixada da República Democrática de Timor-
Leste em Jacarta, Indonésia, entre 2013 e 2015, por nomeação
do Sr. Ministro do Comércio e Indústria do V Governo
Constitucional.

Em 1 de julho de 2023, foi nomeado e tomou posse como
Ministro do Ensino Superior, Ciência e Cultura do IX Governo
Constitucional da República Democrática de Timor-Leste. Foi
responsável pela conceção, execução, coordenação e avaliação
da política para as áreas do ensino e da qualificação de nível
superior, bem como para as áreas da ciência e tecnologia.
Estiveram sob a sua tutela a Universidade Nacional Timor
Lorosa´e, o Instituto Politécnico de Betano (IPB), o Instituto
Nacional de Ciências e Tecnologia e a Agência Nacional para
a Avaliação e Acreditação Académica.  Adicionalmente, antes
do seu falecimento, José Honório da Costa Pereira Jerónimo
assumiu também as funções, em regime de interinidade, de
Vice-Primeiro-Ministro para os Assuntos Sociais.

Assim, o Parlamento Nacional, reunido em sessão plenária,
expressa o seu profundo pesar pelo falecimento de José

Honório da Costa Pereira Jerónimo, endereçando sentidas
condolências à sua esposa, aos seus filhos, à sua família, ao
Partido Democrático (PD) e aos amigos enlutados.

Aprovado em 27 de abril de 2026.

Publique-se.

A Presidente do parlamento Nacional

Maria Fernanda Lay

DESPACHO N.º  140/ GMJ-D/04/2026

de 13 de abril

Concessão de Nacionalidade Timorense por Casamento a
Lorencio Ulu

Considerando que:

a.     Nos termos do artigo 7.º da Lei n.º 9/2002, de 5 de novembro
(Lei da Nacionalidade-LN), compete ao Ministro da Justiça
apreciar e decidir sobre todas as questões relativas à
atribuição, aquisição, perda e reaquisição da nacionalidade,
exceto quando essa competência for atribuída ao Parlamento
Nacional;

b.   O cidadão estrangeiro casado com nacional timorense
pode adquirir a nacionalidade timorense, desde que o
requeira e, à data do pedido, satisfaça as condições
cumulativas previstas nas alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo
11.º da Lei n.º 9/2002, de 5 de novembro;

c.      De acordo com o disposto no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º
1/2004, de 4 de fevereiro (Regulamento da Nacionalidade),
o estrangeiro casado com nacional timorense que pretenda
adquirir a nacionalidade timorense deve dirigir o respetivo
pedido ao Ministro da Justiça, juntando-lhe os documentos
elencados no n.º 3 do mesmo artigo;

d. O Requerente Lorencio Ulu, de nacionalidade Indonésia,
nascido em Laenfahi aos       02 de fevereiro de 1966, titular
do passaporte n.º A7409348, cujo processo foi submetido
via oficio n.º 392/DGSRN-MJ/VII/2024, datado de 24 de
julho de 2024, preenche os requisitos cumulativos
legalmente exigidos, nomeadamente os previstos no artigo
11.º da Lei n.º 9/2002, de 5 de novembro (Lei da
Nacionalidade), e no artigo 9.º do Regulamento da
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Nacionalidade, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 1/2004, de 4
de fevereiro;

e.    O Ministério Público emitiu parecer favorável à concessão
da nacionalidade timorense ao Requerente Lorencio Ulu,
acima identificado.

Assim, nos termos das disposições conjugadas do n.º 1 do
artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 46/2023, de 28 de julho (Orgânica
do IX Governo Constitucional), do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-
Lei n.º 52/2023, de 1 de setembro (Orgânica do Ministério da
Justiça), ao abrigo dos artigos 7.º e 11.º da Lei n.º 9/2002, de 5
de novembro (Lei da Nacionalidade), bem como dos artigos 9.º
e 13.º do Regulamento da Nacionalidade, e face à proposta
favorável dos serviços competentes, o Ministro da Justiça
determina o seguinte:

1.      A concessão da nacionalidade timorense por casamento
a Lorencio Ulu, de nacionalidade Indonésia.

2.     Que se proceda à transcrição do assento de nascimento
do naturalizado, nos termos legalmente previstos.

3.   Que se notifique o Requerente da presente decisão.

Publique-se e cumpra-se.

O Ministro da Justiça,

__________________________________________
Sérgio de Jesus Fernandes da Costa Hornai

c.     De acordo com o disposto no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º
1/2004, de 4 de fevereiro (Regulamento da Nacionalidade),
o estrangeiro casado com nacional timorense que pretenda
adquirir a nacionalidade timorense deve dirigir o respetivo
pedido ao Ministro da Justiça, juntando-lhe os documentos
elencados no n.º 3 do mesmo artigo;

d.   A  Requerente Maria Sri Aliningsih da Silva, de nacionalidade
Indonésia, nascida em Tegal aos 10 de julho de 1969, titular
do cartão UNTAET n.º 0576037, cujo processo foi
submetido via oficio n.º 392/DGSRN-MJ/VII/2024, datado
de 24 de julho de 2024, preenche os requisitos cumulativos
legalmente exigidos, nomeadamente os previstos no artigo
11.º da Lei n.º 9/2002, de 5 de novembro (Lei da
Nacionalidade), e no artigo 9.º do Regulamento da
Nacionalidade, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 1/2004, de 4
de fevereiro;

e.   O Ministério Público emitiu parecer favorável à concessão
da nacionalidade timorense à Requerente Maria Sri
Aliningsih da Silva, acima identificada.

Assim, nos termos das disposições conjugadas do n.º 1 do
artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 46/2023, de 28 de julho (Orgânica
do IX Governo Constitucional), do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-
Lei n.º 52/2023, de 1 de setembro (Orgânica do Ministério da
Justiça), ao abrigo dos artigos 7.º e 11.º da Lei n.º 9/2002, de 5
de novembro (Lei da Nacionalidade), bem como dos artigos 9.º
e 13.º do Regulamento da Nacionalidade, e face à proposta
favorável dos serviços competentes, o Ministro da Justiça
determina o seguinte:

1.    A concessão da nacionalidade timorense por casamento a
Maria Sri Aliningsih da Silva, de nacionalidade Indonésia.

2.    Que se proceda à transcrição do assento de nascimento da
naturalizada, nos termos legalmente previstos.

3.  Que se notifique a Requerente da presente decisão.

Publique-se e cumpra-se.

O Ministro da Justiça,

__________________________________________
Sérgio de Jesus Fernandes da Costa Hornai

DESPACHO N.º  143/ GMJ-D/04/2026

de 13 de abril

Concessão de Nacionalidade Timorense por Casamento a
Maria Sri Aliningsih da Silva

Considerando que:

a.     Nos termos do artigo 7.º da Lei n.º 9/2002, de 5 de novembro
(Lei da Nacionalidade — LN), compete ao Ministro da
Justiça apreciar e decidir sobre todas as questões relativas
à atr ibuição, aquisição, perda e reaquisição da
nacionalidade, exceto quando essa competência for
atribuída ao Parlamento Nacional;

b.  O cidadão estrangeiro casado com nacional timorense pode
adquirir a nacionalidade timorense, desde que o requeira e,
à data do pedido, satisfaça as condições cumulativas
previstas nas alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º
9/2002, de 5 de novembro;



Jornal da República

Quinta-Feira, 30 de Abril de 2026Série II, N.° 18                                          Página   547

artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 46/2023, de 28 de julho (Orgânica
do IX Governo Constitucional), do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-
Lei n.º 52/2023, de 1 de setembro (Orgânica do Ministério da
Justiça), ao abrigo dos artigos 7.º e 12.º da Lei n.º 9/2002, de 5
de novembro (Lei da Nacionalidade), dos artigos 12.º e 13.º do
Regulamento da Nacionalidade, e face à proposta favorável
dos serviços competentes, o Ministro da Justiça determina:

1.     A concessão da nacionalidade timorense por naturalização
a Dang Ba Son, de nacionalidade Vietnamita

2.   Que se proceda à transcrição do assento de nascimento do
naturalizado, nos termos legalmente previstos.

3.   Que se notifique o Requerente da presente decisão.

Publique-se e cumpra-se.

O Ministro da Justiça,

__________________________________________
Sérgio de Jesus Fernandes da Costa Hornai

DESPACHO N.º 144/ GMJ-D/04/2026

de 13 de abril

Concessão de Nacionalidade Timorense por Naturalização
a Dang Ba Son

Considerando que, nos termos do artigo 7.º da Lei n.º 9/2002,
de 5 de novembro (Lei da Nacionalidade - LN), é competência
do Ministro da Justiça apreciar e decidir sobre todas as
questões relativas à atribuição, aquisição, perda e reaquisição
da nacionalidade, salvo quando tal competência seja atribuída
ao Parlamento Nacional;

Considerando que o Ministro da Justiça tem a faculdade de
conceder a nacionalidade timorense por naturalização ao
estrangeiro que a requeira e que, à data do pedido, preencha
as condições cumulativas previstas no artigo 12.º da Lei n.º 9/
2002, de 5 de novembro;

Considerando que, em conformidade com o disposto no artigo
12.º do Decreto-Lei n.º 1/2004, de 4 de fevereiro (Regulamento
da Nacionalidade), o estrangeiro que pretenda a concessão da
nacionalidade timorense por naturalização deve dirigir o
requerimento ao Ministro da Justiça e instruí-lo com os
documentos enumerados no n.º 3 do mesmo artigo;

Considerando que, através do artigo 2.º do Diploma Ministe-
rial n.º 47/2025, de 3 de fevereiro, foram estabelecidos, para os
efeitos previstos na alínea b) do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º
1/2004, de 4 de fevereiro, quais os documentos que são
considerados como «título válido de autorização de
residência»;

Considerando que o Requerente Dang Ba Son, de
nacionalidade Vietnamita, nascido em Quang, a 15 de Abril de
1962, titular do Passaporte n.º N1693412 e do processo
submetido via oficio n.º 20/DGSRN-MJ/I/2026, datado de 12
de janeiro, preenche os requisitos cumulativos legalmente
exigidos, designadamente os previstos no artigo 12.º da Lei n.º
9/2002, de 5 de novembro (Lei da Nacionalidade), e no
Regulamento da Nacionalidade, aprovado pelo Decreto-Lei
n.º 1/2004, de 4 de fevereiro;

Considerando que o Ministério Público emitiu parecer
favorável à concessão da nacionalidade timorense, por
naturalização, ao Requerente Dang Ba Son, de nacionalidade
Vietnamita, nascido em Quang, a 15 de Abril de 1962, titular do
Passaporte n.º N1693412 e do processo submetido via oficio
n.º 20/DGSRN-MJ/I/2026, datado de 12 de janeiro;

Assim, nos termos das disposições conjugadas do n.º 1 do

DESPACHO N.º 155/GMJ-D/04/2026

de 13 de abril

Concessão de Nacionalidade Timorense por Casamento a
Ravinder Kunta

Considerando que:

a.      Nos termos do artigo 7.º da Lei n.º 9/2002, de 5 de novembro
(Lei da Nacionalidade — LN), compete ao Ministro da
Justiça apreciar e decidir sobre todas as questões relativas
à atr ibuição, aquisição, perda e reaquisição da
nacionalidade, exceto quando essa competência for
atribuída ao Parlamento Nacional;

b. O cidadão estrangeiro casado com nacional timorense pode
adquirir a nacionalidade timorense, desde que o requeira e,
à data do pedido, satisfaça as condições cumulativas
previstas nas alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º
9/2002, de 5 de novembro;



Jornal da República

Série II, N.° 18                            Página   548Quinta-Feira, 30 de Abril de 2026

c.      De acordo com o disposto no artigo 9.º do Decreto-Lei n.º
1/2004, de 4 de fevereiro (Regulamento da Nacionalidade),
o estrangeiro casado com nacional timorense que pretenda
adquirir a nacionalidade timorense deve dirigir o respetivo
pedido ao Ministro da Justiça, juntando-lhe os documentos
elencados no n.º 3 do mesmo artigo;

d.   O Requerente Ravinder Kunta, de nacionalidade  Indiana,
nascido em Rathpalli, a 8 de Junho de 1982, titular do
Passporte n.º Z1584614, cujo processo foi submetido via
oficio n.º 392/DGSRN-MJ/VII/2024, datado de 24 de julho
de 2024, preenche os requisitos cumulativos legalmente
exigidos, nomeadamente os previstos no artigo 11.º da Lei
n.º 9/2002, de 5 de novembro (Lei da Nacionalidade), e no
artigo 9.º do Regulamento da Nacionalidade, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 1/2004, de 4 de fevereiro;

e.    O Ministério Público emitiu parecer favorável à concessão
da nacionalidade timorense ao Requerente Ravinder
Kunta, acima identificado.

Assim, nos termos das disposições conjugadas do n.º 1 do
artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 46/2023, de 28 de julho (Orgânica
do IX Governo Constitucional), do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-
Lei n.º 52/2023, de 1 de setembro (Orgânica do Ministério da
Justiça), ao abrigo dos artigos 7.º e 11.º da Lei n.º 9/2002, de 5
de novembro (Lei da Nacionalidade), bem como dos artigos 9.º
e 13.º do Regulamento da Nacionalidade, e face à proposta
favorável dos serviços competentes, o Ministro da Justiça
determina o seguinte:

1.     A concessão da nacionalidade timorense por casamento a
Ravinder Kunta, de nacionalidade Indiana.

2.    Que se proceda à transcrição do assento de nascimento do
naturalizado, nos termos legalmente previstos.

3.    Que se notifique o Requerente da presente decisão.

Publique-se e cumpra-se.

O Ministro da Justiça,

__________________________________________
Sérgio de Jesus Fernandes da Costa Hornai

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

——Ha’u sertifika katak iha loron-16, fulan-Abril, tinan-2026,
iha kartóriu Notarial Díli, iha folla 80 Livru Protokolu númeru
20V-1/2026 ne’ebé hakerek tiha eskritura públika
HABILITASAUN HERDEIRU ba matebian Elisabet da Costa
Ximenes, ho termu hirak tuirmai ne’e:————————

——Matebian Elisabet da Costa Ximenes, mate iha loron-16,
fulan-Fevereiru, tinan-2026, mate iha Horex Baucau, Klosan,
moris iha Baucau, hela-fatin ikus iha Suku Bemori, Postu
Administrativu  Nain Feto, Munisípiu Dili;————————

——Matebian la husik testamentu, ka la hatudu autór ruma
ne’ebé nia fó fiar ba, husik hela mak nia ama hanesan tuirmai
ne’e;———————————————————————

——-Joana da Costa, viúva, de oitenta e três anos de idade,
natural de Baucau, de nacionalidade Timorense, domiciliada
Suco de Bahu, Posto Administrativo de Baucau do Município
de Baucau, titular do bilhete de identidade número
200394332101 emitido em 16-04-2026 válido vitalicia pelo
Ministério da Justiça;————————————————

-Ida ne’ebé nu’udar  Herdeirus, tuir Lei, laiha ema ida bele
konkore ho sira ba susesaun óbitu  Elisabet da Costa
Ximenes.—————————————————————

——Ema sé deit mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e, tenke fó hatene faktu ne’e ba notáriu
iha Kartóriu Notarial Dili.———————————————

Kartóriu Notarial Díli, 24-04-2026.

Notária  Públika,

Lic.  Bibiana Domingas Soares Maia

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

——Ha’u sertifika katak iha loron-23, fulan-Abril, tinan-2026,
iha kartóriu Notarial Díli, iha folla 100 Livru Protokolu númeru
20V-1/2026 ne’ebé hakerek tiha eskritura públika
HABILITASAUN HERDEIRU ba matebian Isabel Marçal
Florindo, ho termu hirak tuirmai ne’e:——————————
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——Matebian Isabel Marçal Florindo, mate iha loron-13, fulan-
Janeiru, tinan-2025, mate iha Endeavour Hills, Australia, Faluk,
moris iha Ermera, hela-fatin ikus iha Suku Comoro, Postu
Administrativu  Dom Aleixo, Munisípiu Dili;———————

——Matebian la husik testamentu, ka la hatudu autór ruma
ne’ebé nia fó fiar ba, husik hela mak nia oan mane-mesak
hanesan tuirmai ne’e;————————————————

——-José Filomena Florindo, solteiro, de sessenta e oito anos
de idade, natural de Ermera, de nacionalidade Timorense,
domiciliado Suco de Madohi, Posto Administrativo de Dom
Aleixo do Município de Díli, titular do cartão de eleitor número
001236868 emitido pelo Secretariado Técnico da Administração
Eleitoral;—————————————————————

—Ida ne’ebé nu’udar  Herdeiru, tuir Lei, laiha ema ida bele
konkore ho nia ba susesaun óbitu  Isabel Marçal Florindo.—

—-Ema sé deit mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e, tenke fó hatene faktu ne’e ba notáriu
iha Kartóriu Notarial Dili.———————————————

Kartóriu Notarial Díli, 24-04-2026.

Notária  Públika,

Lic.  Bibiana Domingas Soares Maia

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

——-Ha’u  sertifika katak iha loron-29, fulan-Abril, tinan-2026,
iha kartóriu Notarial Díli, iha folla 109 Livru Protokolu númeru
20V-1/2026  ne’ebé hakerek tiha eskritura públika
HABILITASAUN HERDEIRU ba matebian Matias de Jesus
Gonçalves, ho termu hirak tuirmai ne’e:———————-——

——-Matebian Matias de Jesus Gonçalves, mate iha loron-10,
fulan-Abril, tinan-1981, mate iha Mascarenhas-Dili, Klosan,
moris iha Manufahi, hela-fatin ikus iha Suku Mascarenhas,
Postu Administrativu  Vera Cruz, Munisípiu Díli;—————

——Matebian la husik testamentu, ka la hatudu autór ruma
ne’ebé nia fó fiar ba, husik hela mak nia oan mane-mesak
hanesan tuirmai ne’e;————————————————

——-José  Soares Gonçalves, casado com Teresinha do Rêgo
Jacob sob o regime de comunhão de adquiridos, de cinquenta

e seis anos de idade, natural de Díli, de nacionalidade
Timorense, domiciliado no Suco de Mascarenhas, Posto
Administrativo de Vera Cruz do Município de Díli, titular do
cartão de eleitor número 000627727 emitido pelo Secretariado
Técnico da Administração Eleitoral;——————————

—Ida ne’ebé nu’udar  Herdeirus, tuir Lei, laiha ema ida bele
konkore ho nia ba susesaun óbitu  Matias de Jesus
Gonçalves.—————-———————————————

—-—Ema sé deit mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e, tenke fó hatene faktu ne’e ba notáriu
iha Kartóriu Notarial Dili.———————————————

Kartóriu Notarial Díli, 29-04-2026.

Notária  Públika,

Lic.  Bibiana Domingas Soares Maia

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

——-Ha’u  sertifika katak iha loron-16, fulan-Abril, tinan-2026,
iha kartóriu Notarial Díli, iha folla 81 Livru Protokolu númeru
20V-1/2026  ne’ebé hakerek tiha eskritura públika
HABILITASAUN HERDEIRU ba matebian Mau-Hui, ho termu
hirak tuirmai ne’e:———————

——Matebian Mau-Hui, mate iha loron-14, fulan-Abril, tinan-
1977, mate iha Aimeta-Hun, Klosan, moris iha Manatuto, hela-
fatin ikus iha Suku Tanusa, Postu Administrativu
Laclubar, Munisípiu Manatuto;————————————

——Matebian la husik testamentu, ka la hatudu autór ruma
ne’ebé nia fó fiar ba, husik hela mak nia oan hanesan tuirmai
ne’e;———————————————————————

——-Maria Bi-Meta Soares da Costa, solteira, de cinquenta e
três anos de idade, natural de Manatuto, de nacionalidade
Timorense, domiciliada Suco de Motael, Posto Administrativo
de Vera Cruzdo Município de Díli, titular do cartão de eleitor
número 000592513 emitido pelo Secretariado Técnico da
Administração Eleitoral;———————————————

—Ida ne’ebé nu’udar  Herdeirus, tuir Lei, laiha ema ida bele
konkore ho nia ba susesaun óbitu  Mau-Hui.—————-—

—Ema sé deit mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e, tenke fó hatene faktu ne’e ba notáriu
iha Kartóriu Notarial Dili.———————————————
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Kartóriu Notarial Díli, 24-04-2026.

Notária  Públika,

Lic.  Bibiana Domingas Soares Maia

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

——Ha’u sertifika  katak iha loron-14, fulan-Abril, tinan-2026,
iha kartóriu Notarial Díli, iha folla 66 no 67 Livru Protokolu
númeru 20V-1/2026 ne’ebé hakerek tiha eskritura públika
HABILITASAUN HERDEIRU ba matebian Vitorino dos Santos
Mau, ho termu hirak tuirmai ne’e:———————————

——Matebian Vitorino dos Santos Mau, mate iha loron-16,
fulan-Novembru, tinan-2013, mate iha HNGV-Díli, Kaben-Nain,
Kaben ho Feliciana Gomes iha rejime komuñaun adkiridu, moris
iha Bobonaro, hela-fatin ikus iha Suku Comoro, Postu
Administrativu  Dom Aleixo, Munisípiu Dili;———————

——Matebian la husik testamentu, ka la hatudu autór ruma
ne’ebé nia fó fiar ba, husik hela mak nia oan sira hanesan
tuirmai ne’e;————————————————————

——-Odete Barreto dos Santos, casado com João Manuel da
Silva sob regime comunhão de adquiridos, de quarenta e
trêsanos de idade, natural de Bobonaro, de nacionalidade
Timorense, domiciliadaSuco de Motael, Posto Administrativo
de Vera Cruzdo Município de Díli, titular do cartão de eleitor
número 0458765 emitido pelo Secretariado Técnico da
Administração Eleitoral;———————————————

—-Ivone Barreto dos Santos, solteira, de quarenta anos de
idade, natural de Bobonaro, de nacionalidade Timorense,
domiciliadaSuco de Madohi, Posto Administrativo de Dom
Aleixo do Município de Díli, titular do cartão de eleitor número
000545943 emitido pelo Secretariado Técnico da Administração
Eleitoral;—————————————————————

—Lurdes Barreto Santos, solteira, de trinta e quatro anos de
idade, natural de Bobonaro, de nacionalidade Timorense,
domiciliadaSuco de Comoro, Posto Administrativo de Dom
Aleixo do Município de Díli, titular do bilhete de identidade
número 06030208059168876 emitido em 10-02-2023 válido até
10-02-2028pelo Ministério da Justiça.——————————

—Rifaldo João Pereira, solteiro, de vinte e sete anos de idade,
natural de Bobonaro, de nacionalidade Timorense, domiciliado
Suco de Madohi, Posto Administrativo de Dom Aleixo do
Município de Díli, titular do cartão de eleitor número 000848609
emitido pelo Secretariado Técnico da Administração Eleitoral,
outorga em seu nome em representação de Virginia Barreto
dos Santos;————————————————————

—Ida ne’ebé nu’udar  Herdeirus, tuir Lei, laiha ema ida bele
konkore ho sira ba susesaun óbitu  Vitorino dos Santos Mau.—

—-—Ema sé deit mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e, tenke fó hatene faktu ne’e ba notáriu
iha Kartóriu Notarial Dili.———————————————

Kartóriu Notarial Díli, 24-04-2026.

Notária  Públika,

Lic.  Bibiana Domingas Soares Maia

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

——Ha’u sertifika katak iha loron-vinte e oito, fulan-Abril,
tinan-2026, iha kartóriu Notarial Díli, iha folla 105 ho 106 ho
Livru Protokolu númeru 20-VI/2026 ne’ebé hakerek tiha
eskritura públika ba HABILITASAUN HERDEIRU ba matebian
Alexandrino da Silva, ho termu hirak tuir mai ne’e:———-—

———Matebian Alexandrino da Silva, mate iha loron-07,
fulan-Julho, tinan-2025, mate iha Beto-Tasi, kaben, moris iha
Liquiça, hela-fatin ikus iha Suku Comoro, Postu Administrativu
Dom Aleixo, Munisípiu Dili;—————————————

—Matebian la husik testamentu, ka la hatudu autór ruma
ne’ebé nia fó fiar ba, husik hela mak nia fen ho nia oan sira
maka hanesan tuirmai ne’e;——————-———————

———Francisca da Conceição Ribeiro, faluk, moris iha Dili,
Timor oan, hela-Fatin iha Suco Comoro, Posto Administrativo
Dom Aleixo, Município  Díli,—————————————

———Helder Alexandrino da Silva Marques, klosan, moris
iha Dili,  Timor oan, hela-Fatin iha Suco Madohi, Posto
Administrativo  Dom Aleixo, Município  Díli,———————

———Odilia da Silva, kaben, moris iha Liquiça,  Timor oan,
hela-Fatin iha Suco Tibar, Posto Administrativo  Bazartete,
Município  Liquiça,—————————————————

———Atanasio Alexandrino da Silva de Lima Seo, kaben,
moris iha Dili,  Timor oan, hela-Fatin iha Suco Madohi, Posto
Administrativo  Dom Aleixo, Município  Díli,———————

———Ivens da Silva Ribeiro, kaben, moris iha Liquiça,  Timor
oan, hela-Fatin iha Suco Bidau Tibar, Posto Administrativo
Bazartete, Município  Liquiça,—————————————

———Albertina da Costa Silva, kaben, moris iha Bazartete,
Indonezia, hela-Fatin iha Kefamenanu Selatan, Atambua,
Kupang Indonezia—————————————————

———Eugenia Cconceição A G  Silva, kaben, moris iha Dili,
Indonezia, hela-Fatin iha Fatubenao, Atambua, Kupang
Indonezia—————————————————————
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——-Ema sé deit mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e, tenke fó hatene faktu ne’e ba notáriu
iha Kartóriu Notarial Dili.———————————————

Kartóriu Notarial Díli, 28  Abril  2026.

Notáriu  Públiku,

Lic.  Bibiana Domingas Soares Maia

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

——Ha’u sertifika katak iha loron-vinte e dois, fulan-Abril,
tinan-2026, iha kartóriu Notarial Díli, iha folla 103 ho 104 ho
Livru Protokolu númeru 20-VI/2026 ne’ebé hakerek tiha
eskritura públika ba HABILITASAUN HERDEIRU ba matebian
Carlos Tilman de Carvalho, ho termu hirak tuir mai ne’e:——

———Matebian Carlos Tilman de Carvalho, mate iha loron-
02, fulan-Janeiro, tinan-2016, mate iha Ainaro Aituto, kaben,
moris iha Dili, hela-fatin ikus iha Suku Colmera, Postu
Administrativu Vera Cruz, Munisípiu Dili;————————

—Matebian la husik testamentu, ka la hatudu autór ruma
ne’ebé nia fó fiar ba, husik hela mak nia fen ho nia oan sira
maka hanesan tuirmai ne’e;——————-———————

———Rogélia de Almeida Granadeiro, faluk, moris iha Dili,
Timor oan, hela-Fatin iha Suco Culuhun, Posto Administrativo
Cristo Rei, Município  Díli,——————————————

———Rivaldo Granadeiro de Carvalho, klosan, moris iha Dili,
Timor oan, hela-Fatin iha Suco Colmera, Posto Administrativo
Vera Cruz, Município  Díli,——————————————

———Maria Helena Violeta Granadeiro de Carvalho, klosan,
moris iha Dili,  Timor oan, hela-Fatin iha Suco Colmera, Posto
Administrativo  Vera Cruz,  Município  Díli,———————

———José Herculano de Almeida Granadeiro Carvalho,
klosan, moris iha Dili,  Timor oan, hela-Fatin iha Suco Colmera,
Posto Administrativo  Vera Cruz, Município  Díli,—————

———Neliana Viana Granadeiro Carvalho, klosan, moris iha
Dili,  Timor oan, hela-Fatin iha Suco Bidau Santana, Posto
Administrativo  Cristo Rei, Município  Díli,———————

———Carlinhos Granadeiro Carvalho, klosan, moris iha Dili,
Timor oan, hela-Fatin iha Suco Colmera, Posto Administrativo
Vera Cruz, Município  Díli,——————————————

——-Ema sé deit mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e, tenke fó hatene faktu ne’e ba notáriu
iha Kartóriu Notarial Dili.———————————————

Kartóriu Notarial Díli, 28  Abril  2026.

Notáriu  Públiku,

Lic.  Bibiana Domingas Soares Maia

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

——Ha’u sertifika katak iha loron-vinte e dois, fulan-Abril,
tinan-2026, iha kartóriu Notarial Díli, iha folla 97 ho 98 ho Livru
Protokolu númeru 20-VI/2026 ne’ebé hakerek tiha eskritura
públika ba HABILITASAUN HERDEIRU ba matebian
Francisca Domingas Varudo Fernandes, ho termu hirak tuir
mai ne’e:———-——————————————————

———Matebian Francisca Domingas Varudo Fernandes,
mate iha loron-12, fulan-Outubro, tinan-2001, mate iha The Royal
Melbourne Hospital-Australia, kaben, moris iha Baucau, hela-
fatin ikus iha Suku Lai Soro Lai de Cima, Postu Administrativu
Quelicai, Munisípiu Baucau;———————

—-Matebian la husik testamentu, ka la hatudu autór ruma ne’ebé
nia fó fiar ba, husik hela mak nia oan sira maka hanesan tuirmai
ne’e;——————-————————————————

———Luis Varlos Varudo Lopes da Cruz, kaben, moris iha
Dili,  Timor oan, hela-Fatin iha Suco Gricenfor, Posto
Administrativo  Nain Feto, Município  Díli,———————

———Benilde Maria Varudo Lopes da Cruz, klosan, moris
iha Dili,  Timor oan, hela-Fatin iha 61 Dorisvale Cres Tiwi Nt
0810, Darwin, Australia,-———————————————

———Carmen Remiwati Lopes da Cruz, kaben, moris iha
Aileu,  Timor oan, hela-Fatin iha Suco Gricenfor, Posto
Administrativo  Nain Feto, Município  Díli,———————

———Ana Paula Varudo Lopes da Cruz, kaben, moris iha
Dili,  Timor oan, hela-Fatin iha Suco Comoro, Posto
Administrativo  Dom Aleixo, Município  Díli,———————

———Lizete José Varudo Lopes da Cruz, kaben, moris iha
Dili,  Timor oan, hela-Fatin iha Suco Gricenfor, Posto
Administrativo  Nain Feto, Município  Díli,———————

———Rui Manuel de Oliveira Varudo Lopes da Cruz, kaben,
moris iha Dili,  Timor oan, hela-Fatin iha Suco Gricenfor, Posto
Administrativo  Nain Feto, Município  Díli,———————

———José Nuno Varudo Lopes da Cruz, klosan, moris iha
Dili,  Timor oan, hela-Fatin iha Suco Gricenfor, Posto
Administrativo  Nain Feto, Município  Díli,———————

——-Ema sé deit mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e, tenke fó hatene faktu ne’e ba notáriu
iha Kartóriu Notarial Dili.———————————————
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Kartóriu Notarial Díli, 28  Abril  2026.

Notáriu  Públiku,

Lic.  Bibiana Domingas Soares Maia

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

——Ha’u sertifika katak iha loron-vinte e dois, fulan-Abril,
tinan-2026, iha kartóriu Notarial Díli, iha folla 93 ho 94 ho Livru
Protokolu númeru 20-VI/2026 ne’ebé hakerek tiha eskritura
públika ba HABILITASAUN HERDEIRU ba matebian Martinha
Guterres, ho termu hirak tuir mai ne’e:———-——————

———Matebian Martinha Guterres, mate iha loron-04, fulan-
Março, tinan-2025, mate iha Sigui-Laba/Atelari/Laga, kaben,
moris iha Baucau, hela-fatin ikus iha Suku Atelari, Postu
Administrativu Laga, Munisípiu Baucau;————————

——-Matebian la husik testamentu, ka la hatudu autór ruma
ne’ebé nia fó fiar ba, husik hela mak nia oan sira maka hanesan
tuirmai ne’e;——————-—————————————\

———Manuel Guterres Ximenes kaben, moris iha Baucau,
Timor oan, hela-Fatin iha Suco Fatuhada, Posto Administrativo
Dom Aleixo, Município  Díli,—————————————

———Oviana Zinha da Silva Guterres, klosan, moris iha Dili,
Timor oan, hela-Fatin iha Suco Fatuhada, Posto Administrativo
Dom Aleixo, Município  Díli,—————————————

———Jaimito Manuel Ximenes, klosan, moris iha Dili,  Timor
oan, hela-Fatin iha Suco Comoro, Posto Administrativo  Dom
Aleixo, Município  Díli,———————————————

———Elísio Cristóvão Ximenes, klosan, moris iha Baucau,
Timor oan, hela-Fatin iha Suco Atelari, Posto Administrativo
Laga,  Município  Baucau,——————————————

———Basílio Manuel Freitas, klosan, moris iha Baucau,
Timor oan, hela-Fatin iha Suco Fatuhada, Posto Administrativo
Dom Aleixo, Município  Díli,—————————————

———Liliziana Guterres, klosan, moris iha Dili,  Timor oan,
hela-Fatin iha Suco Fatuhada, Posto Administrativo  Dom
Aleixo, Município  Díli,———————————————

——-Ema sé deit mak hatene kona-ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e, tenke fó hatene faktu ne’e ba notáriu
iha Kartóriu Notarial Dili.———————————————

Kartóriu Notarial Díli, 28  Abril  2026.

Notáriu  Públiku,

Lic.  Bibiana Domingas Soares Maia

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

Ha’u  sertifika  katak, iha loron 20-04-2026, Kartóriu Notarial
Bobonaro, iha folla 16  Libru Protokolu nº 10/2026 nian,
hakerek eskritura públiku  HABILITASAUN HERDEIRU 
ba matebian Baptista dos Reis, ho termu hirak-tuir mai ne’e,—

—Matebian Baptista dos Reis,  mate iha Holsa, Suku Holsa,
Postu Adminitrativu  Maliana, Munisípiu Bobonaro, loron 11-
06-2025, estadu civil  klosan, moris iha  Bobonaro, hela  fatin
ikus iha Holsa, Suku Holsa,  Postu Adminitrativu  Maliana,
Munisípiu Bobonaro ————————————

——Matebian la husik hela testamentu, ka la hatudu  autór
ruma ne’ebé nia fiar ba, husik hela ba nia aman rasik  mak
hanesan tuir mai ne’e————————————

——Antonio dos Reis, viúvo, tinan ualu-nulu resin rua, moris
iha Bobonaro, nacionalidade Timorense, hela iha suku Holsa,
Postu Adminitrativu Maliana, Munisípiu Bobonaro, na’in ba
na’in ba  kartaun  eleitor  númeru 000200116 ne’ebé fo sai husi
Secretariado Técnico da Administração Eleitoral.-—————

——Mak sai nu’udar Herdeiru lejitimáriu, ida ne’ebé nu’udar
herdeiru, tuir lei, la iha ema ida bele konkore ho nia ba susesaun
óbito (matebian) Baptista dos Reis.-

 Ema sé de’it mak hatene kona ba herdeiru ruma ne’ebé la temi
iha eskritura ne’e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba notáriu
iha Cartóriu Notarial de Bobonaro.

Cartório Notarial de Bobonaro, loron  28 fulan abril tinan 2026.

Notária Públika,

Lic. Bernardete dos Santos da Conceição.

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

Ha’u  sertifika  katak, iha loron 27-04-2026, Kartóriu Notarial
Bobonaro, iha folla 19  Libru Protokolu nº 10/2026 nian,
hakerek eskritura públiku   HABILITASAUN  HERDEIRU
 ba matebian Clara dos Santos, ho termu hirak-tuir mai ne’e,—

—Matebian Clara dos Santos,  mate iha Goulolo Suku Goulolo,
Postu Adminitrativu  Cailaco, Munisípiu Bobonaro, loron 02-
09-2025, estadu civil  klosan, moris iha  Bobonaro,
hela fatin ikus iha Malilia, Suku Goulolo,  Postu Adminitrativu
Cailaco, Munisípiu Bobonaro —————————————

——Matebian la husik hela testamentu, ka la hatudu  autór
ruma ne’ebé nia fiar ba, husik hela ba nia oan mak  hanesan tuir
mai ne’e—————————————————

——Arlindo Borges, klosan, tinan tolu-nulu resin rua, moris
iha Bobonaro, nacionalidade Timorense, hela iha suku Goulolo,
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Postu Adminitrativu Cailaco, Munisípiu Bobonaro, na’in ba
na’in ba  kartaun  eleitor  númeru 000122654 ne’ebé fo sai husi
Secretariado Técnico da Administração Eleitoral.-—————

——Mak sai nu’udar Herdeiru lejitimáriu, ida ne’ebé nu’udar
herdeiru, tuir lei, la iha ema ida bele konkore ho nia ba susesaun
óbito (matebian) Clara dos Santos.-

 ——Ema sé de’it mak hatene kona ba herdeiru ruma ne’ebé la
temi iha eskritura ne’e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba
notáriu iha Cartóriu Notarial de Bobonaro.

Cartório Notarial de Bobonaro, loron  28 fulan abril tinan 2026.

Notária Públika,

 Lic. Bernardete dos Santos da Conceição.

ESTRATU BA PÚBLIKASAUN

Ha’u  sertifika  katak, iha loron 22-04-2026, Kartóriu Notarial
Bobonaro, iha folla 17 no 18 Libru Protokolu nº 10/2026 nian,
hakerek eskritura públiku   HABILITASAUN  HERDEIRU
ba matebian Olinda Abu Mau Guterres, ho termu hirak-tuir mai
ne’e,———————————————————————

—Matebian Olinda Abu Mau Guterres,  mate iha Anahun,
Odomau  Suku Odomau,  Postu Adminitrativu  Maliana,
Munisípiu Bobonaro, loron 27-02-2026, estadu civil  klosan,
moris iha  Bobonaro, hela fatin ikus iha Raimaten Suku
Odomau,  Postu Adminitrativu  Maliana, Munisípiu Bobonaro
——————————-

——Matebian la husik hela testamentu, ka la hatudu  autór
ruma ne’ebé nia fiar ba, husik hela nia oan sira mak  hanesan
tuir mai ne’e————————————————

——Floriano Guterres Serrano, kaben na’in, tinan haat-nulu
resin tolu, moris iha Bobonaro, nacionalidade Timorense,
hela iha  suku  Odomau,    Postu Adminitrativu Maliana,
Munisípiu Bobonaro, na’in ba  na’in ba  kartaun  eleitor  númeru
0571773 ne’ebé fo sai husi Secretariado Técnico da Administra-
ção Eleitoral.-———————————————

——Adelina Guterres Serrano, kaben na’in, tinan haat-nulu
resin ida, moris iha Bobonaro, nacionalidade Timorense, hela iha
suku Odomau,  Postu Adminitrativu Maliana, Munisípiu
Bobonaro, na’in ba  na’in ba  kartaun  eleitor  númeru 000196030
ne’ebé fo sai husi Secretariado Técnico da Administração
Eleitoral.—————————————————————

——Paskuela Guterres Serrano, klosan, tinan haat-nulu,
moris iha Bobonaro, nacionalidade Timorense, hela iha suku
Odomau,  Postu Adminitrativu Maliana, Munisípiu Bobonaro,
na’in ba  na’in ba  kartaun  eleitor  númeru 000192532 ne’ebé fo
sai husi Secretariado Técnico da Administração Eleitoral.——

——Santiago Guterres Serrano, klosan, tinan tolu-nulu resin
lima, moris iha Bobonaro, nacionalidade Timorense, hela iha
suku Odomau,  Postu Adminitrativu Maliana, Munisípiu
Bobonaro, na’in ba  na’in ba  kartaun  eleitor  númeru 000277708
ne’ebé fo sai husi Secretariado Técnico da Administração
Eleitoral.——————-

——Leticia Guterres Serrano, klosan, tinan rua-nulu resin
lima, moris iha Bobonaro, nacionalidade Timorense, hela iha
suku Odomau,  Postu Adminitrativu Maliana, Munisípiu
Bobonaro, na’in ba  na’in ba  kartaun  eleitor  númeru 000926483
ne’ebé fo sai husi Secretariado Técnico da Administração
Eleitoral.—————————————————————

——Rosena Guterres Serrano, klosan, tinan rua-nulu resin
ida, moris iha Bobonaro, nacionalidade Timorense, hela iha
suku Odomau,  Postu Adminitrativu Maliana, Munisípiu
Bobonaro, na’in ba  na’in ba  kartaun  eleitor  númeru 001065258
ne’ebé fo sai husi Secretariado Técnico da Administração
Eleitoral.—————————————————————

——Mak sai nu’udar Herdeiru lejitimáriu, ida ne’ebé nu’udar
herdeiru, tuir lei, la iha ema ida bele konkore ho nia ba susesaun
óbito (matebian) Olinda Abu Mau Guterres.———————

 Ema sé de’it mak hatene kona ba herdeiru ruma ne’ebé la temi
iha eskritura ne’e karik, tenke fó hatene faktu ne’e ba notáriu
iha Cartóriu Notarial de Bobonaro.

Cartório Notarial de Bobonaro, loron  28 fulan abril tinan 2026.

Notária Públika,

Lic. Bernardete dos Santos da Conceição.

ESTRATO PÚBLIKASAUN

Ha’u sertifika katak, ohin loron 28 fulan Abril, tinan 2026, iha
kartóriu Notarial Manufahi  iha folha 14 e 15 livro protocolo
número 09/2026, ne’ebe  hakerek tiha escritura públiku ba
HABILITASAUN HERDEIRU ba matebian Faustino Pinto  ho
termu hirak tuir mai ne’e————————

—Matebian mate iha loron, 28 Fulan Novembro, tinan 2025,
Kaben nain, moris iha, Lautém, Ioro hela fatin ikus iha suku
Betano, posto Administrativo, Same, Municipio Manufahi—

— Matebian la husik testamentu ka la hatudu autór ruma ne’ebe
nia fó fiar ba, husik hela maka nia Fen ho  oan nain Lima (5)
hanesan tuir mai ne’e————————————————

—-Martinha da costa Santana, Nen nulu, kaben nain,
nasionalidade timoroan, moris iha Lautém, Pitileti  hela fatin
iha suku tutuala Posto Administrativu Tutuala  munisipiu
Lautém, nain ba Kartaun eleitoral ho numeru; 000322782
Entrega husi Sekretariado Tekniku da Administrasaun
eleitoral—————————————————————
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—-Leopoldino Pinto, Tolu nulu resin tolu, klosan, nasionalidade
timoroan, moris iha Lautém, Ioro hela fatin iha suku Tutuala
Posto Administrativu Tutuala  munisipiu Lautém, nain ba
Kartaun eleitoral ho numeru; 00416487 Entrega husi
Sekretariado Tekniku da Administrasaun eleitoral—————

—-Corvasio Pinto, Tolu nulu, klosan, nasionalidade timoroan,
moris iha Lautém, Ioro hela fatin iha suku Tutuala Posto
Administrativu Tutuala  munisipiu Lautém, nain ba Kartaun
eleitoral ho numeru; 000432677 Entrega husi Sekretariado
Tekniku da Administrasaun eleitoral————————

—-Guilhermina Santana Pinto, Tolu nulu resin tolu, klosan,
nasionalidade timoroan, moris iha Tutuala, vero hela fatin iha
suku Tutuala Posto Administrativu Tutuala  munisipiu Lautém,
nain ba Kartaun eleitoral ho numeru; 000874387 Entrega husi
Sekretariado Tekniku da Administrasaun eleitoral—————

—-Epifánia Santana, Rua nulu resin lima, klosan, nasionalidade
timoroan, moris iha Lautém, Ioro hela fatin iha suku Tutuala
Posto Administrativu Tutuala  munisipiu Lautém, nain ba
Kartaun eleitoral ho numeru; 000955081 Entrega husi
Sekretariado Tekniku da Administrasaun eleitoral-

—-Aderita Santana Pinto, Sanulu resin sia, klosan,
nasionalidade timoroan, moris iha Lautém, Ioro hela fatin iha
suku Tutuala Posto Administrativu Tutuala  munisipiu Lautém,
nain ba Kartaun eleitoral ho numeru; 007151437 Entrega husi
Sekretariado Tekniku da Administrasaun eleitoral—————

—-Ema sé deit mak hatene kona-ba herdeiro ruma ne’ebe la
temi iha eskritura ne’e, tenke fó hatene faktu ne’e ba Notáriu
iha kartóriu Notarial manufahi—————————————

Manufahi,  30 de Abril  de 2026

Notário

Dr. Pedro Maia Carvalho

EXTRATO

——Certifico que, por escritura de dezasseis do mês de Abril
de dois mil e vinte seis, lavrada a folha 84  do Livro de Protocolo
número 20 V-1/2026 do Cartório Notarial de Díli, na avenida
Cândido, Bebora-Díli, foi constituída uma Fundação que se
rege pelas seguintes cláusulas:———

— Denominação: FUNDASAUN JOINT FOR BETTER RE-
SOURCE ACCESS  (FJABRA).————

—Sede Social: na Aldeia de Boa Morena, Suco de Motael,
Posto Administrativo de Vera Cruz, Município de Díli.———

—Duração: Tempo Indeterminado.———————————

-A Fundação tem por objetivo: Conforme o artigo 3.° do estatuto
que faz parte da presente escritura.——————————

Órgãos Sociais da fundação:—————————————

a) O Conselho Curadores.——————————————

b) O Conselho de Administração.———————————

c)  O Conselho Fiscal.————————————————

Cartório Notarial de Díli, aos 24 de Abril  de 2026.

A Notária Pública,

Lic, Bibiana Domingas Soares Maia

EXTRATO

——-Certifico  que,  por  escritura  de  treze  de Abril de dois
mil e  vinte e seis lavrada as folhas 64 até 65 do Livro de
Protocolo  número 20 V-1/2026, do Cartório Notarial de Díli,
na Avenida Cândido, Bebora-Díli, foi constituida uma
associação que se rege pelas cláusulas seguintes:———

——Denominação: “ASSOCIAÇÃO SULIMUTUK
ESTUDANTE EVANJELIKU  EM TIMOR-LESTE, designada
pela sigla (ASEE-TL)————————————————\

——Sede social: Situada na rua de Praia dos Coqueiros,
Travessa Asu-Fuik, Aldeia de 03, Suco de Comoro, Posto
Administrativo de  Dom Aleixo, Município de Díli.—————

—-Duração: por tempo indeterminado.—————————

—A Associação tem por objetivo conforme o artigo 3.o do
estatuto que faz parte do presente escritura;———————

——-Orgãos Sociais da Associação:——————————
a) A Assembleia Geral;———————————————

b) O Conselho de Administração;———————————

c) O Conselho Fiscal.————————————————

Cartório Notarial de Díli,  24  de Abril de 2026

A Notária Pública,

Lic, Bibiana Domingas Soares Maia
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EXTRATO

——-Certifico  que,  por  escritura  de  vinte e sete  de Março
de dois  mil e  vinte e seis lavrada as folhas 25  até 26 do Livro
de Protocolo  número 20 V-1/2026, do Cartório Notarial de
Díli, na Avenida Cândido, Bebora-Díli, foi constituida uma
associação que se rege pelas cláusulas seguintes:———-—

——-Denominação: “ASSOCIAÇÃO TIMORENSE DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, designada pela sigla (ATDC-
PROTESTE)———————————————————

——Sede social: Situada na Aldeia de Halibur, Suco de Motael,
Posto Administrativo Vera Cruz, Município de Díli.————

——-Duração: por tempo indeterminado.————————

—A Associação tem por objetivo conforme o artigo 3.o do
estatuto que faz parte do presente escritura;———————

——-Orgãos Sociais da Associação:——————————

a) A Assembleia Geral;———————————————

b) O Conselho de Administração;———————————\

c) O Conselho Fiscal.————————————————

Cartório Notarial de Díli,  24  de Abril de 2026

A Notária Pública,

Lic, Bibiana Domingas Soares Maia

EXTRATO

——-Certifico  que,  por  escritura  de  vinte e dois de Abril de
dois  mil e  vinte e seis lavrada as folhas 95 até 96 do Livro de
Protocolo  número 20 Volume-1/2026, do Cartório Notarial
de Díli, na Avenida Cândido, Bebora-Díli, constitui  uma
associação que se rege pelas cláusulas seguintes:————

——-Denominação: “ASSOCIAÇÃO DE EMPRESARIAL DA
MALASIA EM TIMOR-LESTE, cuja sigla (AEMTL)
designada pela uma associação-————————————

——Sede social: Situada no Bloco D01-4/6/8 Palm Business
& Trade Centre, Aldeia de Rainain, Suco de Bairro Pite, Posto
Administrativo de  Dom Aleixo, do Município de Díli.———

—-Duração: por tempo indeterminado.—

A Associação tem por objetivo conforme o artigo 3.o do estatuto
que faz parte do presente escritura;——————————

——-Orgãos Sociais da Associação:——————————

a) A Assembleia Geral;———————————————

b) O Conselho de Administração;———————————

c) O Conselho Fiscal.————————————————

Cartório Notarial de Díli,  24 de Abril de 2026

A Notária Pública,

Lic, Bibiana Domingas Soares Maia

EXTRATO

——-Certifico  que,  por  escritura  de  vinte e dois de Abril de
dois  mil e  vinte e seis lavrada as folhas 95 até 96 do Livro de
Protocolo  número 20 Volume-1/2026, do Cartório Notarial
de Díli, na Avenida Cândido, Bebora-Díli, constitui  uma
associação que se rege pelas cláusulas seguintes:————

——-Denominação: “FEDERASAUN HANA DEFISIENSIA DE
TIMOR-LESTE, cuja sigla (FHD-TL) designada pela uma
associação-————————————————————

——Sede social: Situada  na Aldeia de Leibaulelo, Suco de
Tibar, Posto Administrativo de  Bazartete, do Município de
Liquiça.————————————-—————————

Duração: por tempo indeterminado.——————————

-—A Associação tem por objetivo conforme o artigo 3.o do
estatuto que faz parte do presente escritura;———————

——-Orgãos Sociais da Associação:——————————

a) A Assembleia Geral;———————————————

b) O Conselho de Administração;———————————

c) O Conselho Fiscal.————————————————

Cartório Notarial de Díli,  24 de Abril de 2026

A Notária Pública,

Lic, Bibiana Domingas Soares Maia
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EXTRATO

——-Certifico  que,  por  escritura  de  vinte de Abril de  dois
mil e  vinte e seis lavrada as folhas 89 até 90 do Livro de
Protocolo  número 20 Volume-1/2026, do Cartório Notarial
de Díli, na Avenida Cândido, Bebora-Díli, constitui  uma
associação que se rege pelas cláusulas seguintes:—

——Denominação: “ASSOCIAÇÃO DE CENTRO HOCHAVA
CHILDREN LEARNING designada pela uma associação-—

——Sede social: Situada na Aldeia de 04 Marconi, Suco de
Fatuhada, Posto Administrativo de  Dom Aleixo, do Município
de Díli.——————————————————————

Duração: por tempo indeterminado.——————————-

A Associação tem por objetivo conforme o artigo 3.o do estatuto
que faz parte do presente escritura;——————————

——-Orgãos Sociais da Associação:——————————

a) A Assembleia Geral;———————————————

b) O Conselho de Executivo;—————————————\

c) O Conselho Fiscal.————————————————

Cartório Notarial de Díli,  24 de Abril de 2026

A Notária Pública,

Lic, Bibiana Domingas Soares Maia

EXTRATO

——-Certifico  que,  por  escritura  de  quinze de Abril de  dois
mil e  vinte e seis lavrada as folhas 72 até 73 do Livro de
Protocolo  número 20 Volume-I/2026, do Cartório Notarial de
Díli, na Avenida Cândido, Bebora-Díli, foi alterada uma
associação que se rege pelas cláusulas seguintes:———-—

——Denominação: “FUNDAÇÃO FETO BELE -—————

——Sede social: Situada na Aldeia de Lemorai Suco de Vila
Verde, Posto Administrativo de Vera Cruz, do Município de
Díli.—————-——————————————————

Duração: por tempo indeterminado.——————————

-—A Associação tem por objetivo conforme o artigo 3.o do
estatuto que faz parte do presente escritura;———————

——-Orgãos Sociais da Associação:——————————

a) O Concelho de Fundadores;————————————

b) O Conselho de Administração;———————————

c) O Conselho Fiscal.————————————————

Cartório Notarial de Díli,  28 de Abril de 2026

A Notária Pública,

Lic, Bibiana Domingas Soares Maia

EXTRATO

——-Certifico  que,  por  escritura  de  vinte e nove de Abril de
dois  mil e  vinte e seis lavrada as folha 107 do Livro de
Protocolo  número 20 Volume-I/2026, do Cartório Notarial de
Díli, na Avenida Cândido, Bebora-Díli, foi alterada uma
associação que se rege pelas cláusulas seguintes:———-—

——Denominação: “FUNDAÇÃO JOVENS COM UMA
MISSÃO TIMOR-LESTE -—————

——Sede social: Situada na Aldeia de Rio de Janeiro Suco de
Bairro Pite, Posto Administrativo de Dom Aleixo, do Município
de Díli.——————————————————————

Duração: por tempo indeterminado.——————————

-—A Associação tem por objetivo conforme o artigo 3.o do
estatuto que faz parte do presente escritura;———————

——-Orgãos Sociais da Associação:——————————

a) O Concelho de Curadores;—————————————

b) O Conselho de Administração;———————————

c) O Conselho Fiscal.————————————————

Cartório Notarial de Díli,  29 de Abril de 2026

A Notária Pública,

Lic, Bibiana Domingas Soares Maia
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a) A Assembleia Geral;———————————————

b) O Conselho de Administração;———————————

c) O Conselho Fiscal.————————————————

Cartório Notarial de Díli,  28 de Abril de 2026

A Notária Pública,

Lic, Bibiana Domingas Soares Maia

EXTRATO

——-Certifico  que,  por  escritura  de  vinte e nove  de Abril de
dois  mil e  vinte e seis lavrada as folha 108 do Livro de
Protocolo  número 20 Volume-I/2026, do Cartório Notarial de
Díli, na Avenida Cândido, Bebora-Díli, foi alterada uma
associação que se rege pelas cláusulas seguintes:———-—

——Denominação: “FUNDAÇÃO LIVING HOPE -————

——Sede social: Situada na Aldeia de Fatumeta Suco de Bairro
Pite, Posto Administrativo de Dom Aleixo, do Município de
Díli.———————————————————————

Duração: por tempo indeterminado.——————————

-—A Associação tem por objetivo conforme o artigo 3.o do
estatuto que faz parte do presente escritura;———————

——-Orgãos Sociais da Associação:——————————

a) O Concelho de Curadores;—————————————

b) O Conselho de Administração;———————————

c) O Conselho Fiscal.————————————————

Cartório Notarial de Díli,  29 de Abril de 2026

A Notária Pública,

Lic, Bibiana Domingas Soares Maia

EXTRATO

——-Certifico  que,  por  escritura  de  catorze de Abril de  dois
mil e  vinte e seis lavrada as folhas 70 até 71 do Livro de
Protocolo  número 20 Volume-I/2026, do Cartório Notarial de
Díli, na Avenida Cândido, Bebora-Díli, foi alterada uma
associação que se rege pelas cláusulas seguintes:———-—

——Denominação: “ASSOCIAÇÃO PRODUÇÃO
CAPACIDADE JUVENTUDE DE TIMOR-LETSE designada
pela sigla (APCJTL)-————————————————

——Sede social: Situada na Aldeia de Audian, Suco de Santa
Cruz, Posto Administrativo Nain Feto, do Município de Díli—

Duração: por tempo indeterminado.——————————

-—A Associação tem por objetivo conforme o artigo 3.o do
estatuto que faz parte do presente escritura;———————

——-Orgãos Sociais da Associação:——————————

EXTRATO

——-Certifico  que,  por  escritura  de  vinte e dois de Abril de
dois  mil e  vinte e seis lavrada as folhas 101 até 102 do Livro
de Protocolo  número 20 Volume-I/2026, do Cartório Notarial
de Díli, na Avenida Cândido, Bebora-Díli, foi alterada uma
associação que se rege pelas cláusulas seguintes:———-—

——Denominação: “ASSOCIAÇÃO YOUTH ALLIANCE
FOR CHANGE TIMOR-LETSE designada pela sigla
(AYAFCTL)-———————————————————

——Sede social: Situada na Aldeia de Audian, Suco de Santa
Cruz, Posto Administrativo Nain Feto, do Município de Díli—

Duração: por tempo indeterminado.——————————

-—A Associação tem por objetivo conforme o artigo 3.o do
estatuto que faz parte do presente escritura;———————

——-Orgãos Sociais da Associação:——————————

a) A Assembleia Geral;———————————————

b) O Conselho de Administração;———————————

c) O Conselho Fiscal.————————————————

Cartório Notarial de Díli,  28 de Abril de 2026

A Notária Pública,

Lic, Bibiana Domingas Soares Maia
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Anúncio Público

Autorização de Acesso a terrenos baldios que fazem parte da Área de Desenvolvimento CPP TL-SO-T 19-11

A  Autoridade Nacional do Petróleo (ANP), após ter recebido um  despacho com o  n.º 06/MPRM/III/2026 do Ministério do
Petróleo e Recursos Minerais (MPRM) de Timor-Leste, que previa uma orientação para que a ANP emitisse uma Autorização de
Acesso à Finder Energy  à utilização de uma área disponível, com o objectivo de  apoiar o desenvolvimento acelerado dos
campos de Kuda-Tasi e Jahal, especificamente para as amarrações da FPSO. Os próprios campos de Kuda-Tasi e Jahal são dois
campos descobertos localizados na área do CPP TL-SO-T 19-11, que foi assinado pela ANP e Finder Energy e pelo seu parceiro
de joint venture, a Timor Gap CPP 11-106 Unipessoal, Limitada, em 6 de Setembro de 2024, no Campão de City 8, em Díli, Timor-
Leste.

À luz desta ordem, a ANP age em conformidade com o artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 32/2016, de 17 de Agosto, relativo às
operações petrolíferas Offshore em Timor-Leste (“Decreto-Lei Offshore”), bem como com o artigo 11.º da Lei n.º 6/2019, de 4 de
Dezembro, que procede à segunda alteração da Lei n.º 13/2005, de 2 de Setembro, relativa às Atividades Petrolíferas, e ainda com
o artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 62/2023, de 6 de Setembro, que constitui a terceira alteração ao Decreto-Lei n.º 20/2008, de
19 de Junho, relativo à criação da Autoridade Nacional do Petróleo (Decreto-Lei da ANP), assim, foi anunciada a aprovação da
concessão de uma área adicional disponível para amarrações de FPSO, conforme estabelecido no Anexo I, com o objetivo de
permitir à Finder Energy realizar a sua próxima operação, centrada no desenvolvimento dos campos de Kuda-Tasi e Jahal. Esta
área adicional é concedida à Finder Energy por se tratar de uma localização ideal para otimizar a produção, reduzir a pegada
ambiental, minimizar potenciais sobreposições com futuras campanhas de perfuração de preenchimento e garantir um fluxo de
produção constante. No entanto, para cumprir os requisitos da legislação aplicável, a Finder Energy fica obrigada ao pagamento
de taxas de Autorização de Acesso, nos termos do artigo 177.º do Decreto-Lei Offshore.

Esta aprovação demonstra  o nosso  compromisso com o desenvolvimento responsável dos recursos e com a promoção de
benefícios económicos sustentáveis a longo prazo para Timor-Leste. Além disso, a ANP reafirma, com orgulho, o seu total
empenho em apoiar a estratégia de desenvolvimento acelerado da Finder Energy, que reprsenta um marco significativo no
reforço da segurança energética do País, bem como no seu crecimento económico.

Anexo I. Àrea de desenvolvimento da Kuda-Tasi e Jahal &Àrea Adicional à amarrações de 
FPSO (cor cizenta) 

 



Jornal da República

Quinta-Feira, 30 de Abril de 2026Série II, N.° 18                                          Página   559

PUBLIC   ANNOUNCEMENT

Access Authorization to vacant acreage as part of the Development Area for PSC TL-SO-T 19-11

The Autoridade Nacional do Petróleo (ANP), upon receiving a dispatch No. 06/MPRM/III/2026 from the Ministry of Petroleum
and Mineral Resources (MPRM) of Timor-Leste, which contemplated about a direction for ANP to issue an Access Authoriza-
tion to Finder Energy in order to use a vacant acreage in order to support a fast-track development of Kuda-Tasi and Jahal fields
specifically for the FPSO moorings. The Kuda-Tasi and Jahal fields themselves are two discovery fields located within the PSC
TL-SO-T 19-11 area, which was signed by ANP, Finder Energy and its joint venture partner namely Timor Gap PSC 11-106
Unipessoal, Limitada on September 6, 2024, at the city 8 compound in Dili, Timor-Leste.

In light of this dispatch, the ANP acts in accordance with Article 13 of  Decree-Law No.32/2016, of 17th August Offshore
Petroleum operations in Timor-Leste (“ Offshore Decree-Law”) , and Article 11 of  the Law No.6/2019 of 4th December Second
Amendment of Law no. 13/2005, of 2nd September, on Petroleum Activities, as well as Article 3.1 of Decree-Law No. 62/2023 of
6th September 2023, 3rd amendment of Decree Law No. 20/2008 of 19th June, on the establishment of Autoridade Nacional do
Petróleo (ANP Decree-Law), hereby announced its approval to grant additional vacant acreage for FPSO moorings as foreseen
under the annex I in order to enable Finder Energy in carrying out its upcoming operation, which is focusing on the develop-
ment of Kuda-Tasi and Jahal fields. This additional vacant acreage is granted to Finder Energy in consideration that this is an
ideal location for production optimization, reducing environmental footprint, reducing any chance of overlapping future infill
drilling campaigns, and ensuring a constant flow assurance. However, as part of compliance with the requirement of the
applicable law, Finder Energy is required to pay Access Authorization fees as foreseen under Article 177 of the Offshore Decree-
Law.

This approval demonstrates our commitment to responsible resource development and to delivering long term economic
benefits for Timor-Leste. In addition to that the ANP proudly reaffirms its full commitment to support a strategy of fast-track
development from Finder Energy, which will mark a significant milestone in strengthening Timor-Leste energy security as well
as its economic growth
 

Annex I. KTJ Development Area & Additional Area for FPSO Moorings (grey color) 

 

Note: If you need any further information then please do not hesitate to reach us at phone 
number +670 730 99996 or email at info@anp.tl 
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